
Manual do Condutor 25

Para erguer do chão um acidentado, três ou quatro
pessoas serão necessárias, sobretudo se houver
suspeita de fraturas. Nesses casos, amarre os pés do
acidentado e o erga em posição horizontal, como um
só bloco, levando-o até a maca.
No caso de uma pessoa inconsciente, mas sem
evidência de fraturas, duas pessoas bastam para o
levantamento e o transporte. Lembre-se sempre de não
fazer movimentos bruscos.

No caso de dúvida sobre os procedimentos a
seguir, ou em estado de grande nervosismo, o
socorrista deve pedir ajuda a outras pessoas.

Muito Importante
1. Movimente o acidentado o menos possível;
2. Evite arrancadas bruscas ou súbitas paradas

durante o transporte;
3. Mantenha a calma. O transporte deve ser feito

sempre em baixa velocidade. É mais seguro e mais
cômodo para o paciente;

4. Não interrompa, sob nenhum pretexto, a respiração
artificial ou a massagem cardíaca, se estas forem
necessárias. Nem mesmo durante o transporte.

Anexo I – Glossário
O Código de Trânsito Brasileiro introduz um glossário
com a definição de conceitos básicos apresentados na
lei, o qual transcrevemos abaixo, em sua totalidade:
ACOSTAMENTO – parte da via diferenciada da pista de

rolamento destinada à parada ou estacionamento de
veículos, em caso de emergência, e à circulação de
pedestres e bicicletas, quando não houver local
apropriado para esse fim.

AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO – pessoa,
civil ou policial militar, credenciada pela autoridade de
trânsito para o exercício das atividades de fiscaliza-
ção, operação, policiamento ostensivo de trânsito ou
patrulhamento.

AUTOMÓVEL – veículo automotor destinado ao
transporte de passageiros, com capacidade para
até oito pessoas, sem contar o condutor.

AUTORIDADE DE TRÂNSITO – dirigente máximo de
órgão ou entidade executivo integrante do Sistema
Nacional de Trânsito ou pessoa por ele expressamente
credenciada.

BALANÇO TRASEIRO – distância entre o plano vertical
passando pelos centros das rodas traseiras extremas e
o ponto mais recuado do veículo, considerando-se todos
os elementos rigidamente fixados ao mesmo.

BICICLETA – veículo de propulsão humana, dotado de
duas rodas, não sendo, para efeito deste Código,
similar à motocicleta, motoneta e ciclomotor.

BICICLETÁRIO – local, na via ou fora dela, destinado
ao estacionamento de bicicletas.

BONDE – veículo de propulsão elétrica que se move
sobre trilhos.


